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Arara, 12 de maio de 2015. 

 
Atos do Poder Executivo 

 

Decreto nº 13/2015      
                  Arara, 11 de maio de 2015 

  

O Prefeito Municipal de Arara, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO que fora realizado processo de 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 000112015, 

processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 060/2005, de 13 de 
Dezembro de 2005;    

CONSIDERANDO que na CLÁUSULA 

SÉTIMA do contrato estabelece entrega imediata dos 
serviços; 

CONSIDERANDO que o contrato foi assinado em 

05 de maio de 2015 e até a presente data a empresa não 
compareceu no município para adotar as providências de 

fornecimento dos serviços e com isso causando prejuízos ao 

município, já que se trata de prestação de serviços 
continuada; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no 

artigo 78, Incisos I e IV c/c o artigo 79, Inciso I da Lei 
8.666/93. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Fica rescindido unilateralmente o 
contrato de serviços de fornecimento de internet, firmado 

com a empresa BR27 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

LTDA, por descumprimento de cláusula contratual. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Arara, 11 de maio de 2015. 

 
ERALDO FERNANDES DE AZEVEDO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 


